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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO

Estado de São Paulo

MEMORIAL DESCRITIVO

OBRA: REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL

LOCAL: RUA PROFESSOR SUD MENUCCI, 505, CENTRO.

CIDADE: PARAÍSO - SP

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA GLOBAL

CONSIDERAÇÕES INICIAIS:

O presente memorial e as especificações têm por finalidade estabelecer as diretrizes

mínimas e fixar as características técnicas a serem observadas na apresentação das propostas

técnicas para a execução das obras e serviços objeto deste.

As empresas proponentes deverão analisar o projeto e efetuarem vistoria no local para

melhor análise.

Os serviços serão executados com a utilização de materiais de primeira qualidade e

mão de obra especializada, e devem obedecer ao prescrito pelas Normas da ABNT aplicáveis

ou outras necessárias, para cada caso na execução da obra. Os critérios de medição e

remuneração serão conforme boletins CDHU, SINAPl e outros que forem utilizados.

As empresas proponentes deverão apresentar propostas e planilha orçamentária,

constando quantitativamente item por item, de acordo com este memorial descritivo e projetos

complementares, e no caso de dúvidas, os proponentes deverão procurar os esclarecimentos

junto ao corpo técnico do Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de Paraíso,
devendo todas as dúvidas serem sanadas antes da apresentação das propostas. Qualquer item

ou objeto que seja considerado insuficiente ou ausente na planilha orçamentária deverá ser

comunicado previamente à Comissão de Licitação para que seja corrigido. Após a licitação e

assinatura do contrato, não serão aceitos requerimentos dessa natureza.

A empreiteira contratada deverá fornecer cópia da ART/CREA-SP de execução da obra

do engenheiro responsável envolvido, após assinatura do contrato, com as especificações dos
serviços prestados conforme os termos e valor do contrato, bem como manter o respectivo Livro

de Ordem da obra com preenchimento em dia. As empresas deverão, ainda, manter Diário de

Obra a ser preenchido diariamente. Na ausência do engenheiro responsável da empresa

contratada pela execução, o Diário deverá ser preenchido e assinado pelo Encarregado chefe,
sendo posteriormente analisado e assinado pelo engenheiro responsável técnico.
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